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Encaminhamento Nº 7174/2021 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/PREG

 

Encaminho os autos à STIC para fins de apresentação das informações pertinentes para
viabilizar as respostas aos 02 quesitos formulados pela empresa ER Soluções, e aos 04 quesitos
formulados pela empresa Torino Informática, contidos nos Pedidos de Esclarecimentos remetidos via E-
mail à CPL - 1, em 10/06/2021, referentes ao Pregão Eletrônico n. 12/2021, conforme documentos que
seguem - 2464911 e 2464922.

O prazo legal e editalício para resposta a Pedidos de Esclarecimento é de 02 (dois) dias
úteis, motivo pelo qual solicita-se a adequada agilidade na solução deste expediente.

Respeitosamente,

 

Fernando Moura Rêgo Nogueira Leal
Pregoeiro

Teresina-PI, 12/junho/2021
 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Moura Rêgo Nogueira Leal,
Pregoeiro, em 11/06/2021, às 09:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 2464879 e o código CRC FF9AB1AB.
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Pedido de esclarecimento - Pregão Eletrônico 12/2021 DATA: 23-06-2021

De: Jeferson Almeida <jeferson@ersolucoes.com.br>
Para: "cpl1@tjpi.jus.br" <cpl1@tjpi.jus.br>
Cc: Ariane Rapozo <ariane@ersolucoes.com.br>, Eliana Martins <eliana@ersolucoes.com.br>
Data: Qui, Jun 10, 2021, 15:20

Baixar

295KB

Exibir

Pedido de E…

 

Prezados boa tarde,

 

Segue pedido de esclarecimento ao referido Pregão Eletrônico.

Por Gentileza confirmar o recebimento deste e-mail.

 

Obrigado.

 

 

Resposta rápida
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 Ribeirão Preto, 10 de junho de 2021 

 

 

 

À  

Tribunal de Justiça do Estado do Piauí 

 

A/C Comissão de Licitação 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 12/2021 

 

 

 

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

ER Soluções Informática Ltda., inscrita no CNPJ: 05.778.325/0001-13, especialista na 

venda de microcomputadores, notebooks e servidores, revenda autorizada do fabricante 

LENOVO, interessada em participar do processo licitatório citado neste documento, vem, por 

meio desta, apresentar pedido de esclarecimento com relação à solicitação do item abaixo: 

 

 

 

QUESTIONAMENTO 1 – ITEM 01 – Estações de Trabalho 

“Interfaces USB: 

. No mínimo 06 (seis) USB, vedado o uso de adaptadores externos ou Hub´s USB; 

. No mínimo 04 (quatro) interfaces USB localizadas na parte frontal do gabinete sendo: 02 

(duas) interfaces 3.0 ou superior e 02 (duas) interfaces USB 2.0 ou superior; e 

. no mínimo 01 (uma) USB-C;” 

 

Com a intenção de aumentar a competitividade entre os Fabricantes, pretendemos entregar 

microcomputadores de última geração com a quantidade de USB solicitada sendo, 1x USB 3.2 

Tipo C + 1x USB 3.2 Tipo A frontais + 4x portas traseiras sendo 2x USB 3.2 Tipo A + 2x USB 

2.0 Tipo A traseiras. Visto que tal diferença não causará prejuízo, já que estaremos ofertando 

portas USB com versão superior e na quantidade solicitada. 

Está correto nosso entendimento? 
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QUESTIONAMENTO 2 – ITEM 03 - Notebook 

“Processador: 

. Processador em arquitetura x86 com desempenho auditado pelo software PassMark, índice 

mínimo em CPU Mark de 9000 pontos, e índice Single Thread Rating mínimo de 2500 pontos, 

devendo ser comprovado através do site: (https://www.cpubenchmark.net/);” 

 

Visando a ampla competitividade do Certame, entendemos que ao ofertamos o processador 

AMD Ryzen 5 PRO 4650u, possuindo 12900 pontos, com índice Single Thread Rating de 2474, 

atenderemos ao solicitado já que possui as demais características solicitadas. 

Está correto nosso entendimento? 
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Solicitação Esclarecimentos // Pregão 12/2021

De: Isaias Filho <isaias.filho@grupotorino.com.br>
Para: cpl1@tjpi.jus.br
Cc: rodrigo@grupotorino.com.br
Data: Qui, Jun 10, 2021, 15:31

Prezados, boa tarde,

 

         Tendo o interesse em participar do pregão eletrônico 12/2021 cujo objeto é a aquisição de desktops, monitores e notebooks, solicitamos abaixo os
seguintes esclarecimentos:

 

No item 01 em seu termo de referência, é solicitado que o equipamento possua interface com conectores de microfone r fone de ouvido, atualmente devido
a evolução tecnológica, equipamento possuem interface para entrada e saída de audito combinadas, ou seja, em uma única porta P2 se tem as funções de
entrada de áudio e saída, sendo assim, entendemos que se fornecido desktops com porta jack combinada o produto estará atendendo este termo. Nosso
entendimento esta correto?

 

No item 01 em seu termo de referência, é solicitado no item interface de vídeo, variantes para tipo de conector, sendo quem em todas as opções
apresentadas, estas sempre se resumem a 3 tipos de conectores, no entanto, neste mesmo tópico, é solicitado que o equipamento possua recurso para
utilização de no mínimo 2 monitores, ou seja, embora seja solicitado 03 tipos de conexões, como apresentado neste mesmo termo, seria utilizado 2
monitores simultaneamente, sendo assim, entendemos que esta exigência de 3 conectores é para que este tribunal possua uma maior variedade de
conectores pensando na utilização de seu legado, sendo assim, entendemos que se ofertado equipamento que possua 2 saídas do tipo Display porte, porem
acompanhada de 01 adaptador HDMI, 01 adaptador DVI e 01 adaptador VGA, estaremos atendendo a variedade solicitada por este tribunal. Nosso
entendimento está correto? Caso não, qual a justificativa de se solicitar 03 interfaces para vídeo sendo que a exigência é de apenas 02 monitores
simultaneamente?

 

No termo de referência do Item 01 é solicitado nas interfaces USB, que o equipamento possua 04 (quatro) portas USB localizadas na parte frontal,
entendemos que estas solicitadas, são portas USB do tipo A sendo mínimo 02 3.0 e 02 2.0. Nosso entendimento está correto?

ainda com relação a interface USB tipo C, entendemos que esta poderá estar localizada na parte frontal ou traseira do equipamento, mantendo as demais
exigências mínimas no quesito portas frontais, nosso entendimento está correto?

 

 

         No aguardo das respostas.

 

 

Atenciosamente

 

Isaias Filho

Gerente Comercial - Public Sector

 

Torino Informática Ltda | isaias.filho@grupotorino.com.br | Office 15 3238-9520 | Mobile 15 9 8132.0740

www.grupotorino.com.br |

 

Resposta rápida
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - STIC 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Despacho Nº 42592/2021 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/STIC

Senhor Chefe da Seção de Aquisições e Contratações,

 

Encaminhamos os presentes autos a Vossa Senhoria para manifestação.

 

Cordialmente,

 

Agnaldo Abreu Almendra

Secretário de Tecnologia da Informação - TJPI.

Documento assinado eletronicamente por Agnaldo Abreu Almendra, Secretário de
Tecnologia da Informação e Comunicação - STIC, em 11/06/2021, às 10:23, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 2465406 e o código CRC 176DA0B4.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
STIC - GOVTIC - AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES DE SOLUÇÕES DE TIC - ACSTIC 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Resposta Nº 2493/2021 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/STIC/GOVTIC/ACSTIC

Em atenção ao Encaminhamento 7174 (SEI nº 2464879) e em obediência ao Despacho
42592 (SEI nº 2465406); esta ACSTIC apresenta os esclarecimentos solicitados pelos licitantes, conforme
abaixo:

1. Pedido de Esclarecimentos - ER Soluções - PE 12/21 (SEI nº 2464911)

QUESTIONAMENTO 1 - ITEM 01 - Estações de Trabalho

Pergunta: "Com a intenção de aumentar a competitividade entre os Fabricantes,
pretendemos entregar microcomputadores de última geração com a quantidade de USB solicitada sendo,
1x USB 3.2 Tipo C + 1x USB 3.2 Tipo A frontais + 4x portas traseiras sendo 2x USB 3.2 Tipo A + 2x
USB 2.0 Tipo A traseiras. Visto que tal diferença não causará prejuízo, já que estaremos ofertando portas
USB com versão superior e na quantidade solicitada. Está correto nosso entendimento?"

Resposta: Não está correto. O Termo de Referência 50 (SEI nº 2427468) exigiu um
mínimo de 06 (seis) portas USB sendo, pelo menos, 04 (quatro) interfaces localizadas na parte frontal do
gabinete sendo: 02 (duas) interfaces USB 3.0 ou superior e 02 (duas) interfaces USB 2.0 ou superior.
Assim, para atendimento do especificado no Termo retromencionado, o licitante deverá ofertar pelo
menos 04 (quatro) portas USB na parte frontal, e não 02 (duas) frontais e 04 (quatro) traseiras.

QUESTIONAMENTO 2 - ITEM 03 - Notebook

Pergunta: "Visando a ampla competitividade do Certame, entendemos que ao ofertamos
o processador AMD Ryzen 5 PRO 4650u, possuindo 12900 pontos, com índice Single Thread Rating de
2474, atenderemos ao solicitado já que possui as demais características solicitadas. Está correto nosso
entendimento?"

Resposta: Não está correto. O licitante deverá ofertar processador que obtenha um
mínimo em CPU Mark de 9000 pontos, e índice Single Thread Rating mínimo de 2500 pontos, conforme
exigido pelo Termo de Referência 50 (SEI nº 2427468).

 

2. Pedido de Esclarecimentos - Torino Informática - PE 12/21 (SEI nº 2464922)

Pergunta: "No item 01 em seu termo de referência, é solicitado que o equipamento
possua interface com conectores de microfone e fone de ouvido, atualmente devido a evolução
tecnológica, equipamento possuem interface para entrada e saída de audito combinadas, ou seja, em uma
única porta P2 se tem as funções de entrada de áudio e saída, sendo assim, entendemos que se fornecido
desktops com porta jack combinada o produto estará atendendo este termo. Nosso entendimento esta
correto?"

Resposta: Está correto o entendimento.

 

Pergunta: "No item 01 em seu termo de referência, é solicitado no item interface de
vídeo, variantes para tipo de conector, sendo quem em todas as opções apresentadas, estas sempre se
resumem a 3 tipos de conectores, no entanto, neste mesmo tópico, é solicitado que o equipamento possua
recurso para utilização de no mínimo 2 monitores, ou seja, embora seja solicitado 03 tipos de conexões,
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como apresentado neste mesmo termo, seria utilizado 2 monitores simultaneamente, sendo assim,
entendemos que esta exigência de 3 conectores é para que este tribunal possua uma maior variedade de
conectores pensando na utilização de seu legado, sendo assim, entendemos que se ofertado equipamento
que possua 2 saídas do tipo Display porte, porem acompanhada de 01 adaptador HDMI, 01 adaptador
DVI e 01 adaptador VGA, estaremos atendendo a variedade solicitada por este tribunal. Nosso
entendimento está correto? Caso não, qual a justificativa de se solicitar 03 interfaces para vídeo sendo que
a exigência é de apenas 02 monitores simultaneamente?"

Resposta: Não está correto. O Termo de Referência 50 (SEI nº 2427468) solicitou,
explicitamente, que o equipamento deverá vir com 03 (três) saídas de vídeo em diversas combinações.
Portanto, não serão aceitos dispositivos que contenham somente 02 (duas) saídas de vídeo,
independentemente de adaptadores. A quantidade de portas necessárias visa permitir futura expansão,
bem como atender atual carência de conexões existentes no parque tecnológico.

 

Pergunta: "No termo de referência do Item 01 é solicitado nas interfaces USB, que o
equipamento possua 04 (quatro) portas USB localizadas na parte frontal, entendemos que estas
solicitadas, são portas USB do tipo A sendo mínimo 02 3.0 e 02 2.0. Nosso entendimento está correto?"

Resposta: Está correto o entendimento. 

 

Pergunta: "ainda com relação a interface USB tipo C, entendemos que esta poderá estar
localizada na parte frontal ou traseira do equipamento, mantendo as demais exigências mínimas no quesito
portas frontais, nosso entendimento está correto?"

Resposta: Está correto o entendimento.

Documento assinado eletronicamente por Josué Almeida do Nascimento, Servidor TJPI,
em 14/06/2021, às 10:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 2468999 e o código CRC 1E54A8C8.
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